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Súmula: 'Dá publicidade aos teÍÍnos da
Reguladzação Fundiátia que coÍn base no
Prcuimento Confunto n. 02/2020 do Tilbunal de

Justiça do Estado do Paruná, legitima,
insttumentaliza e autodza o procedimento de
titulação dos lotes ínseúdos em árcas iregulares
do município de Santo Antônio do Sudoeste nos
teÍÍnos do "Ptogtama Moradia Legal".
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Att. L". A ptesente Lei dâ pubücidade aos teÍmos do Plano Municipal de Regularizaçã,o

Fundiária, ãLttortza o procedimento técnico, prevê a intervenção do município de Santo

Antônio do Sudoeste pà1i desenvolvet o "l)rogratna Moradia l-4af nas áreas designadas em

sua extensão, bem como i.nstrumentaltza e autoriza a tttulação dos lotes, nos telmos do

Ptovimento Conjunto n. 02/2020 do Ttibunal de Justiça do Estado doParanâ.

Patágrafo único. O Plano Municipal de Regularização Fundíâúa, o Provimento Conjunto

n.02/2020e todo o material técnico procedimental oriundo do Tribunal deJustiça do Estado

do Paraná são partes integtante da presente Lei municipal, capitulados coÍno anexos.

Art.2". O Plano Municípal de Regulalização F-undiárta, em sua etâpâ inicial têm por objetivo

geral:

I - regulaúzat juúüca e administrativamente as ocupações consoüdadas nas áreas carentes

de intetvenção;

II - efetivat o cumpumento da função social da propriedade urbana;

III - assegurar o direito à moradia à populaçâo de baLra renda;

IV - cumprir os preceitos insculpidos ern Lei, e, especificalllente, no Provimento Conjunto

n.02/2020do Tribunal deJustiça do Estado doParanâ.

Att. 3". A definitiva e individualizada ltulação dos lotes será alcançadapor meio da apücação

do insüumeflto olíundo do 'I'libunal de Justiça deste Estado do Paraná denominado

"Progranta Moradia Lega/", que será operacionaLizado por equipe técnica capacitada em regime

de coopetação parame tnzada p elo Poder Judiciário.
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Art. 4". O Podet Executivo Municipal submete sua interwenção na tegulatizaçã.o jur'ídica de

cada ârea designada ao desenvolvimento do Plano de Reguladzaçáo Fundiátia - "7)rograma

Moradia Lrgrl", de modo a confumaÍ su c^Íacterística de ârea urbana consolidada, cuja

titulação atenda ao intetesse público.

§ 1" A interwenção do "Programa Moradia l-ega/'em cada ârea será declaruda especifi.camente

por meio de documento formal expedido pela municipalidade, em cumprimento aos teÍmos

consignados no caput deste artigo, bem como no Provimento Conjunto n. 02/2020 do

'I'ribunal de Justiça do Estado do Paranâ, restando autorizada execuçào em imóveis públicos

ou submetidos à intervencão do Poder Público.

§ 2" T'odas as áteas efetivamente aptas a contemplaÍem o Programa serão devidâmente

adequadas, elencadas e declandas pela Âdministração Pública através do documento oficial

que deverá constâr na instrução do respectivo pÍocesso judicial,

§ 3" Âs áreas ptevistas flo § 2" rupra serão consideradas áreas urbanas consolidadas, nos

teÍmos do Artigo Segundo do Provimento Conjunto n. 02/2020 do Tribunal de Justiça do

Estado doParanâ.

Att. 5". trsta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação.

disposições em contrálio.Art. 6". Ficam revogadas as

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

MARÇO D82022.SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM

PUBLIQUE-SE:

RICARDO IO ORTINÃ
PRE,F'tr,ITO MUNICIPAI-



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINETE DO PREFEITO
LEt299312022
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Súmula: "Dá publicidade aos termos da
Regularização Fundiár'ia qLte com base no
Provimento Conjunto n. 02/2020 do Tribunal de
Ju,stiça do Estado do Paraná, legitima,
instrumentaliza e qutoriza o proceclimento de
titulação dos lotes ütseridos etn áreas
irreguLares do município de Santo Antônio do
Sudoeste nos tennos do "Progr,arna Mot'adia.
Legal".

Art. 1".A presente Lei dá publicidade aos tenxos do Plano
Municipal de Regularização Fundiária, autoriza o
procedimento técnico, prevê a intervenção do rrunicípio de
Santo Antônio do Sudoeste para desenvolver o "Programa
Moradia Legal" nas áreas designadas em sua exterrsão, bern
cotno instturlentaliza e atÍoriza a tiÍulação dos lotes, nos
termos do Provimento Conjunto n. 0212020 do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.

ParágraÍb único. O Plano Municipal de Regularização
Furrdiária, o Provirleuto Conjunto n.02/2020e todo o material
técnico procedirnental oliundo do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná são partes ir.rtegrante da presente Lei
municipal, capitulados como anexos.

Art. 2'.O Plano Municipal de Regularização Fundiária, efil sua
etapa inicial têm por objetivo ger,al:
| - regúarizar jurídica e administrativamente as ocupações
consolidadas nas áreas carentes de intervenção;
II - efetivar o cumprimento da função social da propriedade
urbana;
III - assegurar o direito à moradia à população de baixa renda;
IV - cumprir os preceitos insculpidos em Lei, e,
especificamente, no Provimento Conjunto n. 0212020do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Art. 3".4 deÍinitiva e indiviclualizada titulação dos lotes será
alcançada por meio da aplicação do instrurnento oriundo do
Tribunal cle Justiça deste Estado do Paraná denominado
"Progranta Moradia Legal", que será operacionalizado por
equipe téçnica capacitada em regime de cooperação
palarnetrizada pelo Poder Judiciário.

Art.4'.O Poder Executivo Municipal submete sua intervenção
na regularização jurídica de cada árça designada ao
desenvolvimento do Plano de Regularização Fundiária -
"Programa Morudia Legal", de modo a conÍirrnar sua
característica de ír'ea urbana consolidada, cuja titulação atenda
ao interesse público.

§ 1" A intervenção do "Programa Moradia Legal" em cada
área será declarada especificarneÍlte por rrreio de documento
forrnal expedido pela municipaÍidade, em cumprirlento aos
termos consignados no caput deste artigo, berr como no
Provimento Conjunto n. 0212020 do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, restando autorizada execução em imóveis
pirblicos ou submetidos à intewenção do Poder Público.

§ 2" Todas as áreas efetivamente aptas a contemplarem o
Proglarna ser'ão devidamente adequadas, elencadas e


